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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 032/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO DE N.º 004/2024 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADO PELA EMPRESA MEDSUPPKLY PRODUTOS MÉDICOS  
LTDA.  
 

 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para futuro e eventual fornecimento de Materiais de 
Curativos (diversos, tira reagentes e glicosímetro) para atender ao Departamento Municipal de 
Saúde durante 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto descritos neste Edital e seus anexos. 
 

 

 

I. DAS PRELIMINARES 

A empresa abaixo qualificada apresentou impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 004/2024 
por meio eletrônico através do email: licitacao@paraisópolis.mg.gov.br no 12 de março de 2024, 
às 10h27min, dirigindo-se à Equipe de Licitação do Município de Paraisópolis, designado pela 
Portaria n.º 1213, de 03 de outubro de 2023, no exercício de sua competência.  
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II. DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS: 

A impugnante argumenta que os itens 26 e 38 estão definidos com marca de fabricantes e alega 
em sua peça que tal procedimento é ilegal e afronta a Lei de Licitações, conforme redação abaixo 
e alega necessidade de os itens exigidos sejam revisados por entender que as exigências ferem o 
princípio da competitividade e restringe o universo de participantes no certame. 
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III. DOS FUNDAMENTOS 
 
Após suas arguições a Impugnante pede: 
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IV. DO PEDIDO 
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V. DA IMPUGNAÇÃO 
 
Quanto aos requisitos para admissibilidade para a impugnação: 
 
Nos termos do item 3.1 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 004/2024, em consonância 
com o disposto ao Art. 24 do Decreto 10.024, de 2019, é assegurado a qualquer pessoa impugnar 
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
Com efeito, observa-se a tempestividade da Impugnação realizada pela empresa 
supramencionada, encaminhando-a em tempo hábil, no dia 07/03/2024, via e-mail: 
licitacao@paraisopolis.mg.gov.br .  
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Neste sentido, reconhecem-se os requisitos de admissibilidade do ato de impugnação, ao qual 
passa-se a apreciar o mérito para decisão dentro do prazo legal, com efeito suspensivo. 
 
VI. DO MÉRITO 
 

Uma vez que a Equipe de Apoio por óbvio não detém conhecimentos técnicos dos referidos 
produtos, encaminhou a peça impugnatória ao Departamento Municipal de Saúde de Paraisópolis 
a fim de que este verificasse as alegações da impugnante e prestasse as informações necessárias 
sobre os produtos, já que se destinam à população de baixa renda ou de vulnerabilidade social. 
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Em relação à impugnação ao item 38: 
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VII. DA DECISÃO  

Em vista do exposto pela Impugnante e em vista da resposta apresentada pela área solicitante, 
através da qual pode-se depreender pronta e facilmente que os materiais curativos são de 
extrema necessidade para os munícipes de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade social, 
requer a Administração que estes dois itens tenham seus descritvos adequados  a este certame, 
providenciando a retificação dos itens sem a indicação de marca de fabricante e também que se 
promova a continuidade deste certame licitatório pelo interesse público inerente ao tipo de 
materiais a que se propõe adquirir a Administração.  
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Mantem-se de plano as demais condições e exigências do Edital e seus Anexos. 
A data e o horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico n.º 004/2024 serão postergados em 
observância da Lei de Licitações.  
 
O resultado deste julgamento será: 
 
1) Juntado aos autos do processo administrativo; 
2) Comunicado via e-mail ao impugnante; 
3) Divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Paraisópolis/MG, bem como na plataforma do 
Portal de Compras Públicas para conhecimento dos demais interessados. 
 
 
 
 

Paraisópolis, 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

JEAN PIERRE ALMEIDA PAULA 

Pregoeiro 

 


